
LEI MUNICIPAL Nº 1687
Autoriza a abertura de crédito suplementar no valor

de
Cr$ 1.850.000,00.

ERNESTO G. KELLER FILHO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o poder Executivo autorizado a abrir crédito

suplementar no valor de Cr$ 1.850.000,00( um milhpØo oitocentos e
cinqüenta mil cruzeiros), para reforço da seguintes dotações do
orçamento municipal:

8.04.4 (a) - Divulgaçp¦o e Publicaçp¦o de
Atos Oficiais ............. Cr$ 300.000,00

8.04.4 (c) - Despesas com serviços pos-
tais e telegráficos ....... Cr$ 100.000,00

8.11.0 - Porcentagens aos agentes -
Arrecadadores ............. Cr$ 300.000,00

8.13.2 - AquisiçpDo de moveis e maqui-
nas - Material permanente Cr$ 750.000,00

8.13.3 (b) - Material de limpeza ........ Cr$ 100.000,00
8.87.3 - Materiais diversos .......... Cr$ 300.000,00

TOTAL
Cr$ 1.850.000,00

Art. 2º - Servirá de recurso para a abertura dos créditos
suplementares do artigo anterior, a arrecadaçp}o a maior já asse-
gurada das seguintes rubricas do orçamento vigente:

6.12.0 - Cobrança da divida ativa .........Cr$ 1.400.000,00
6.23.0 - Eventuais .......................Cr$ 270.000,00
0.27.3 - Jogos e diversões ...............Cr$ 180.000,00

TOTAL
Cr$ 1.850.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 29 DE JULHO DE
1964.

a)ERNESTO G. KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretário
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